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JORNADA DE TRABALHO DEPARTAMENTOS

08h às 14h Gabinete do Superintendente

Gabinete do Gestor

Assessoria

Protocolo

Departamento Administrativo

Divisão de Apoio Administrativo

Divisão de Controle e Análise Processual

Departamento de Gestão dos Núcleos Administrativos

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise De Preços

Divisão de Sistema de Registro de Preços

Divisão de Gestão e Acompanhamento Patrimonial

Divisão de Acompanhamento de Gastos e Economicidade

Divisão de Monitoramento de Convênios e Contratos

Departamento de Qualidade dos Gastos Administrativos

Divisão de Monitoramento da Frota

Divisão de Controle de Manutenção Automotiva

Divisão de Monitoramento do Abastecimento Geral

Divisão de Serviços Hídricos e Energéticos

Divisão de Serviços de Telefonia e Internet

Departamento de Análise Processual da Despesa

Divisão de Análise de Serviços Continuados

Divisão de Análise de Quantitativo De Gastos

Departamento de Avaliação Mercadológica e Imobiliária

Divisão de Gestão e Administração Predial

Divisão de Análise de Processo de Locação

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS - SGP 
PORTARIA 013/SGP/2020 DO DIA 13 DE ABRIL DE 2020

INSTITUI O HORÁRIO DE EXPEDIENTE NO ÂMBITO DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GASTOS
PÚBLICOS -SGP.

 
A SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE GESTÃO DE GASTOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº
652, de 03 de março de 2017, publicada no Diário Oficial do Município, nº 5.404, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 689,
de 31 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Município, nº 5.567, de 01 de novembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º. Estabelecer a jornada de trabalho dos servidores lotados na Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos – SGP, na forma
estabelecida nesta portaria, conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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